
FORMULÁRIO DE OFICIALIZAÇÃO DE PROJETO ACADÊMICO

1) O Coordenador do Projeto é servidor efetivo da ativa?(Art. 12 da Resolução Consuni nº 14/2022)

○ Sim

○ Não

2) Tipo do Projeto (Caso mais de um, escolher tipo preponderante) (Art. 1º e 54 da Resolução Consuni nº
14/2022)

○ a) Ensino e Aprendizagem

○ b) Pesquisa, desenvolvimento científico, tecnológico e inovação

○ c) Extensão

○ d) Desenvolvimento Institucional

Caso o projeto envolva mais de um tipo, informar qual(is)

3) O Projeto envolve ou prevê geração de resultados passíveis de registro de Propriedade Intelectual? (Art. 19 da
Resolução Consuni nº 14/2022)

○ Sim

○ Não

Obs.: Caso sim, deverá tramitar pelo COMIT, após aprovação pelo colegiado/unidade e antes da contratação
da Fundação de Apoio.
4) Fonte de Recursos de financiamento (Art. 2º da Resolução Consuni nº 14/2022):

○ a) Autofinanciável (captação direta realizada pela Fundação diretamente junto aos interessados em participar do
Projeto)

○ b) TED / Emenda Parlamentar / Outro

○ c) Entidade(s) Externa(s) Financiadora(s)

○ d) Orçamento próprio da UFC

○ e) Outro (outras fontes de financiamento não especificadas nas opções anteriores)

4.1)Caso item "b" - TED / Emenda Parlamentar

Indicar nº SEI do TED / Emenda Parlamentar (deverá ser juntado ao processo):
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4.2) Caso item "c" - Entidade Externa Financiadora

Deverão ser indicadas todas as entidades externas envolvidas no financiamento

4.2.1) Caso item "d" - Entidade Externa Financiadora, consta Carta de Anuência Prévia emitida por autoridade
competente (Art. 5º da Resolução Consuni nº 14/2022 e Portaria GR 183/2022) ?

○ Sim

○ Não

Indicar nº SEI (deverá ser juntado ao processo):

4.2.2) Caso item "d" - Entidade Externa Financiadora (Ex.: FINEP, CAPES, FUNCAP, CNPQ etc), decorre de
edital/chamamento público?

○ Sim

○ Não

Indicar nº SEI do Edital/Chamamento, proposta submetida e resultado (deverá ser juntado ao processo):

4.3) Caso item "e" - Outros (outras fontes de financiamento não especificadas nas opções anteriores)

Especificar e indicar nº SEI do documento comprobatório da origem do financiamento

5) Projeto prevê Obra ou Serviço de Engenharia? (Caso sim, deverá juntar manifestação da UFC-INFRA sobre a
viabilidade de execução do projeto e/ou serviço de engenharia pretendido)

○ Sim

○ Não

Especificar e indicar nº SEI do documento comprobatório da manifestação da UFC-INFRA
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6) Projeto prevê aquisição de Equipamento de grande porte que envolva necessidade de serviço de engenharia
para sua operação, atestando a adequabilidade das instalações? (Caso sim, deverá juntar manifestação da
UFC-INFRA) (PORTARIA GR nº 50/2020 (SEI nº 1308765):

○ Sim

○ Não

Especificar e indicar nº SEI do documento comprobatório da manifestação da UFC-INFRA

7) Observações:


